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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURIDICO 

MATERIA: Emissão de Parecer Jurídico 
referente Projeto de Lei n° 09/2011 que AUTORIZA A ABERTURA E 
INSTALAÇAO DE LOTEAMENTO E SUAS CONDIÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CONSULENTE: Câmara Municipal de Guanhães. 

RELATORIO 

Trata-se o presente de consulta encaminhada pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores visando à análise e à emissão de parecer jurídico, 
quanto à legalidade e possíveis vícios que contém o Projeto de Lei acima, de 
autoria do Chefe do Executivo, tombado nesta Casa sob o n° 09/2011, que 
Autoriza a abertura e instalação de Loteamento Particular denominado Bairro 
dos Ipês. 

Cabe-nos analisar a matéria quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade. 
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FUNDAMENTOS 

O Projeto de Lei em pauta busca amparo legal desta 
Magna Casa Legislativa para implantação de loteamento particular denominado 
Bairro dos Ipês, de Propriedade de Moreira Lima Empreendimentos, CNPJ 
12.866.721.001-68. 

Foram caucionados trinta e três lotes para garantia da 
instalação das obras de infraestrutura, na forma da lei. 

O projeto veio acompanhado de Parecer Técnico 
Ambiental. 

Em sendo realizado e implantado o loteamento com 
obediência a todas condições propostas, com certeza virá contribuir com o 
desenvolvimento urbano do Município. 

Diante do exposto, opinamos que o Projeto de Lei poderá 
tramitar regularmente nesta Egrégia Casa, visto que esta amparado pelo princípio 
da legalidade e demais princípios legais. 

Guanhães, 04 de abril de 2.011. 

ocurador da Câmara Municipal 

Procuradora da Câmara Municipal 
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